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PARECER Nº   , DE
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 379 DE 2024.
De autoria do Deputado Vitão do Cachorrão, o projeto em epígrafe dispõe sobre a prestação de assistência odontológica e pacientes em regime de internação hospitalar na rede pública e privada no Estado e dá outras providências.

A presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões ordinárias e não recebeu emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Compete-nos, na sequência do processo legislativo, analisar seu mérito, de acordo com o previsto no § 10° do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa, o que passamos a fazê-lo.

Da análise, verifica-se que a medida promove a adequada utilização de bens públicos municipais, ao permitir que espaços potencialmente ociosos sejam destinados a atividades culturais de relevante interesse social, sem impor obrigação direta aos entes locais. Ademais, a proposta revela-se compatível com os princípios da eficiência e do interesse público, ao estimular a ocupação ordenada dos espaços públicos e fomentar a difusão cultural, com benefícios diretos à população, especialmente aos segmentos socialmente mais vulneráveis. 

No tocante às relações de trabalho, observa-se que a iniciativa contribui para o fortalecimento da atividade circense, tradicional manifestação cultural que envolve diversos profissionais, favorecendo a geração de emprego e renda e incentivando a formalização, uma vez que exige que os circos sejam pessoas jurídicas regularmente constituídas. Não há, por outro lado, qualquer disposição que implique flexibilização de direitos trabalhistas ou precarização das relações laborais, inexistindo óbices sob essa perspectiva.
Diante do exposto, no âmbito das atribuições desta Comissão, conclui-se que a propositura atende ao interesse público, promove a eficiência na gestão de bens públicos e contribui para o desenvolvimento cultural e econômico, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 379, de 2024.
Sala das Comissões, em

Deputado Alex Madureira

Relator
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